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Apresentação

É com grande prazer que introduzimos a leitura desta obra coletiva, a qual é composta por
pôsteres criteriosamente selecionados para apresentação e debates no Grupo de Trabalho
intitulado “Direito Econômico, Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo I”,
durante o VI Encontro Virtual do Conpedi, ocorrido entre 20 a 24 de junho de 2023, sobre o
tema “Direito e Políticas Públicas na Era Digital”.

Mais uma vez, a realização deste evento de forma totalmente virtual evidenciou a capacidade
de (re)invenção e inovação do Conpedi, que através de um esforço sem precedentes, assim o
fez com brilhantismo. 

Os trabalhos apresentados evidenciam notável rigor técnico e qualidade acadêmica.
Adicionalmente, os debates realizados em 21 de junho de 2023 resultaram no intercâmbio de
conhecimento, integrando pesquisadores e pesquisadoras de diversas Instituições do País.

Particularmente, em relação as temáticas publicadas na presente obra, Giovanna Perobon Petri
avaliou a (in)efetividade da LGPD ante o consumidor final através de uma análise acerca do
vazamento de dados pessoais nas vendas de marketplaces.

Eduarda Tierno Ribeiro se propôs a investigar a agenda 2030 da ONU e os impactos legais
trazidos às empresas.

O tema do instituto da recuperação judicial e extrajudicial em tempos de pandemia foi objeto
do estudo realizado por Eduardo Monteiro Rozado.

Manuela Saker Morais e Cleonice Evaristo Carvalho de Oliveira investigaram a temática da
liberdade vigiada através do monitoramento eletrônico. 

A precarização do governo digital e o acesso à internet como direito fundamental foram
analisadas por Barbara Martins Marques.

Com o objetivo de avaliar a responsabilidade civil dos influenciadores digitais, Maria Eduarda
de Oliveira realizou uma análise com base na divulgação de produtos e serviços nas redes



sociais.

Maria Julia Mateus Vianna Alves Ferreira se propôs a investigar a adequação da empresa às
políticas da lei geral da proteção de dados e o incremento de desempenho a partir do
adequado tratamento de dados do consumidor.

Como coordenadores, nosso trabalho foi reunir essa variedade de textos e conduzir um evento
marcado pelo proveitoso diálogo acadêmico e multiplicidade de visões. Espera-se que a
presente publicação possa contribuir para o aprofundamento das temáticas abordadas e seus
valores agregados.

Resta um agradecimento aos autores e às autoras pelas exposições, debates e publicações de
suas pesquisas.

Reiteram-se os cumprimentos ao CONPEDI pela organização do evento.

Boa leitura!

Prof. Dra. Tais Mallmann Ramos – Mackenzie

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Faculdade de Direito de Franca

Prof. Me. Jaqueline de Paula Leite Zanetoni – USP 
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Análise Econômica do Direito e Consequencialismo Jurídico: o caso Americanas

Carla Izolda Fiuza Costa Marshall1

Guilherme Fabbriziani Borges
Matheus Marques de Albuquerque

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

O mercado global, aí inserido o mercado nacional vem passando por inúmeros desafios, o que
tem gerado consequências para os agentes econômicos, independentemente do seu porte.
Certamente, que o ponto de referência para o acirramento da concorrência e exigências cada
vez mais sofisticadas gerou grande stress nas corporações, mas, na verdade tanto empresas de
porte reduzido como as de maior porte vêm sofrendo pressões de diferentes naturezas. Diante
desse quadro, no início do ano de 2023, o Grupo Americanas, sociedade anônima aberta,
portanto listada em B3, vem ocupando o palco midiático da imprensa brasileira e mundial,
diante de sua atual situação financeira, que culminou no pedido de Recuperação Judicial em
19/01/2023, com dívidas em torno de R$20 bilhões. O referido destaque teve como marco
inicial a publicação de Fato Relevante, no portal de informações aos investidores, informando
ter reconhecido inconsistência em lançamentos contábeis redutores da conta fornecedores
realizados em exercícios anteriores, incluindo o de 2022, apenas três dias após, publicou novo
Fato Relevante em 13 de janeiro de 2023, comunicando ao mercado ter ajuizado tutela de
urgência requerendo, em apertada síntese, o sobrestamento do vencimento antecipado das
dívidas, bem como a suspensão de diversas outras obrigações substanciais com instituições e
geradoras de efeitos de inadimplemento.

A recuperação judicial cerne da Lei 11.101/2005 tem como fundamento principiológico o
soerguimento da empresa em crise econômico-financeira, contido em seu artigo 47, tendo por
base a “manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos
credores” com isso se identifica sua função social, que, pressupõe inúmeros vínculos e
relações com outros agentes do mercado, do Estado e da sociedade, identificando-se, portanto,
com a teoria dos stakeholders.

PROBLEMA DE PESQUISA:

Diante das inúmeras dificuldades enfrentadas pelo Grupo Americanas, a recuperação judicial
foi a medida adotada, ocorre que o processo em si possui vários desdobramentos,
especialmente quando se está diante de um Grupo Econômico. Certamente que não se pode
olvidar que existe um macrossistema das atividades economicamente organizadas,
especialmente, a garantia dos interesses creditícios e a manutenção das relações de emprego
construídas a partir da empresa. Nesse diapasão, o caso Americanas, assim denominado, pode
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requerer do Poder Judiciário, análise econômica do direito em suas decisões, o que se justifica
em função da clara determinação, que a decisão deverá se realizar não tendo como base
valores jurídicos abstratos, como expressamente determina o artigo 20 da LINDB, pois é
indispensável que sejam consideradas as suas consequências práticas, sopesando-se as
possíveis alternativas, tudo devidamente motivado. Nesse sentido, a problemática se apresenta
em função do caso em si, mas, em especial, na possível aplicação do consequencialismo das
decisões judiciais, ou, ainda, pelo ativismo judicial consequencialista, em razão dos inúmeros
segmentos econômicos e sociais atingidos pela crise. Vale ressaltar, ainda, que o art. 5º da
LINDB especifica que “na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige
e às exigências do bem comum”. Resta observar o desdobramento do caso para entender os
reais limites de tais disposições.

OBJETIVO GERAL:

Estudo de caso do processo de Recuperação Judicial homologado pela 4ª Vara Empresarial do
Rio de Janeiro, em análise dos atos processuais de acesso público extraídos dos autos de
numeração 0803087-20.2023.8.19.0001. Dessa forma, buscar-se-á relacionar o caso em
concreto com os ditames jurisprudenciais, legais e doutrinários a fim de analisar o impacto
das decisões e desdobramentos referidos Recuperação Judicial no mercado brasileiro, de
forma a avaliar a eficácia do Princípio da Preservação da Empresa.

Analisar e estudar o desenvolvimento processual do caso Americanas, observando, assim, a,
eventual, relativização das normas, e a aplicação de decisões dotadas da devida reflexão
quanto às consequências da escolha de uma dentre das alternativas possíveis de solução da
demanda, busca-se, portanto compreender o limite hermenêutico do magistrado, e a
importância da lei frente a resultados possivelmente mais danosos.

MÉTODO:

A metodologia adotada será, portanto, o estudo de caso, de modo que as conclusões serão
alcançadas a partir da análise das informações coletadas em âmbito nacional, além de
legislações e decisões judiciais pertinentes, sem olvidar a doutrina sobre a matéria,
especialmente, a literatura jurídica e econômica da Análise Econômica do Direito.

Faz-se interessante, portanto, analisar as causas que levaram a empresa a entrar com o pedido
de recuperação judicial, os impactos econômicos, jurídicos e sociais da decisão, as estratégias
adotadas pela empresa, com vistas à recuperação e contidas no Plano apresentado, ainda, em
fase de negociação com credores, entre outros aspectos relevantes. Por meio do estudo de
caso, será possível realizar uma análise aprofundada e detalhada das decisões decorrentes da
Recuperação Judicial.
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RESULTADOS PRELIMINARES ALCANÇADOS:

O gigante grupo Americanas, e sua importância para o mercado brasileiro e estrangeiro não
devem ser menosprezados, a segurança do nome Lojas Americanas para investidores era algo
aceito por revistas importantes, como a “Fitch Ratings” , que atribuiu o ranking de AA+ à
proposta de 18ª Emissão de Debênture do grupo, isso no dia 09 de novembro de 2022. Era
inesperado que, em 19/01/2023 estaria sendo decretado o início de um processo de
recuperação judicial em nome da companhia .

O pedido de recuperação judicial do Grupo Americanas compreende relevante interesse
nacional, tanto do aspecto jurídico, econômico e social. Nota-se que, em decorrência de
equívocos administrativos pretéritos, a companhia atualmente se encontra em posição de
fragilidade econômica, sob forte risco de influenciar diversos aspectos do cotidiano.

Palavras-chave: Direito Recuperacional, Recuperação judicial, Consequencialismo das

decisões
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